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Data 06/05/2025 Tipo de Sessão SESSÃO ORDINÁRIA

PAUTA

Pauta das Matérias do Expediente:

 

Correspondência recebida do Poder Executivo: Ofício nº. 06/2025: Proveniente do Departamento de Contabilidade. Assunto: Resposta ao

requerimento nº. 002/2025. Correspondências recebidas de outras fontes: Ofício nº. 018/2025: Proveniente da Secretaria de Estado da Segurança

Pública. Assunto: Ações do “Junho Paraná Sem Drogas”. Convite: Proveniente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Assunto: Legislativo

Municipal – Preparação para o Novo Ciclo – Aperfeiçoamento gestores e técnicos. Projetos de Lei para segunda votação de autoria do Poder

Executivo: Projeto de Lei nº. 013/2025.  Súmula: Dispõe sobre a remuneração do cargo em comissão de Assessor Jurídico do Prefeito, Chefe de

Gabinete, Assessor de Planejamento, altera o cargo de Diretor de Transporte Escolar para Coordenador de Transporte Escolar, cria o Departamento

de Compras, e dá outras providências e Projeto de Lei Complementar nº. 014/2025.  Súmula: Autoriza o Município de Altamira do Paraná, Estado do

Paraná a outorgar a concessão administrativa de imóvel público para implantação de facção de peças de vestuário e dá outras providências.

Indicações Nºs. 084, 085, 086 e 087/2025: Autores/Vereadores: Paulo Carlos da Silva e Cristian Fagner Domingos. Assuntos: Iluminação Pública;

Implantação de Lombada (Quebra-molas); Aumento salarial aos servidores do Setor Rodoviário e disponibilização de Máquina “Pá Carregadeira” para

execução de esplanadas.

 

 

Pauta da Ordem do Dia:

 

Tramitações em segundo Turno:

Projeto de Lei nº. 013/2025.  Súmula: Dispõe sobre a remuneração do cargo em comissão de Assessor Jurídico do Prefeito, Chefe de Gabinete,

Assessor de Planejamento, altera o cargo de Diretor de Transporte Escolar para Coordenador de Transporte Escolar, cria o Departamento de

Compras, e dá outras providências e Projeto de Lei Complementar nº. 014/2025.  Súmula: Autoriza o Município de Altamira do Paraná, Estado do

Paraná a outorgar a concessão administrativa de imóvel público para implantação de facção de peças de vestuário e dá outras providências.

Responsável pela pauta
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